
MUNIC|PIO DE TEIXEIRA DE FREITAS - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N' 1.34,I , DE 11 DE JULHO DE 2024

"lnstitui no Município de TEixeira de Freitas, o

Programâ "Adoto Projetos Esporlivos" e dá

outras providênci8!."

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuiçóes legais que Ihe sâo conferidas por Lei, na forma do art. 70 da lei Orgânica Municipal,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'. Fica instituido no Municipio de Teixeira de Freitas, o Programa'Adote Projetos Esportivos"

Art. 2", Poderão participar do programa entidades do terceiro setor de pessoas de natureza juridica

com sedes constituidas preferencialmente, na jurisdiçâo de Teixerra de Freilas.

l. O apoio poderá ser obtido a projetos que estejam cadastrados na Secretaria Municipal de Esporte e

Lazer,
ll. O apoio obtido pelo programa poderá ser utilizado para aquisiçâo de material espoÍtivo, custos com

prolessores, oÍicineiros, cusleios com competipes, tais como taxas de inscriçâ0, transporte e outros,

desde que estejam habilitados no pÍojeto de cadastro;

lll. Cabe a cada entidade, anualmente, atualizar o projeto cadastrado junto a Secretaria Municipal de

Esporte e Lazer, a Íim de se manter habilitado no programa;

lV, Cabe à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer fiscalizaÍ a aplicaçâo do recurso obtido pela

entidade através do pÍograma.

Art, 3'. Caberá à preíeitura através da secretaria resrcnsável regulamentar o programa aÍavês da

criação de um selo, ou certificado a empresa que participar do programa,

Art. 4". Tal programa visa fomentar o esporte em nosso municipio, em todas as modalidades, desta
Íorma forlalecendo as entidades, pÍojetos, instituiçÕes que tÍabalham e desenvolvem projetos

esportivos em nosso município.

Art. 5'. Fica instituido o selo de certificaçâo compromisso com o esporte destinado aos participantes

do programa e deverá ser aplicado em todos os materiais de divulgação das ações dos beneficiados
pelo programa.

AÉ. 6'. 0 Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de

sua publicação.

Art.7'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã0, revogando as disposigÕes em contrário
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